
PODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Vereadores de Itapoá 

              Santa Catarina

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2009
Data:  15 de outubro de 2009

Prorroga  o  prazo  para  conclusão  dos 
estudos  da  Comissão  Especial  para 
Estudos  e  Acompanhamento  da  Erosão 
Costeira  do  Município  de  Itapoá  e 
Licenciamento da Dragagem do Canal do 
Porto de São Francisco do Sul dá Outras 
Providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições 
que  lhe  confere  o  inciso  IV  do  Art.  44  da  Lei  Orgânica  Municipal,  e  o  inciso  X  do  Art.  39  do 
Regimento Interno. Faz saber, que o Poder Legislativo decidiu e ele promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo para a conclusão dos estudos da Comissão Especial para 
Estudos  e  Acompanhamento  da  Erosão  Costeira  do  Município  de  Itapoá  e  Licenciamento  da 
Dragagem do Canal do Porto de São Francisco do Sul e dá Outras Providências, por um prazo de até 
180 (cento e oitente) dias.

Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara de Vereadores de Itapoá, 15 de outubro de 2009.
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Joarez Antonio Santin Daniel Silvano Weber Marcelo Antonio Tessaro
Presidente Vice-Presidente Secretário
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2009

Sra. Vereadora, Srs. Vereadores.

Encaminhamos  para  apreciação  de  Vossas  Excelências  o  Projeto  de  Resolução  que 
prorroga o prazo da conclusão dos trabalhos da referida Comissão Especial. 

Tal ato é justificado visto que não concluiu-se as tratativas sobre a dragagem do canal 
de acesso do Porto de São Francisco do Sul. O Município ainda não obteve garantias nem mesmo 
soluções para os problemas de erosão costeira gerados por sucessivas dragagens ocorridas  no 
canal,  o  que  pode  ser  maximizadas  se  a  dragagem  for  executada  sem  o  devido  aporte  de 
sedimentos na nossa orla.

Deste modo, pedimos a aprovação de todos os nobre edis.  
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